
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade
de Feira Nova do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela

Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS n° 023/2024, processo administrativo n.“ 036/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°

14,133, de 1“de abril de 2021, no Decreto Municipal n.°001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as

disposições a seguir:

.  1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa para

Prestação de Serviços de limpeza pública, para atender as necessidades prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão ■ MA, confonne especificação no Termo de Referência e no projeto básico, anexo do edital de

Licitação n° 023/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

1.1.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

tõtálKiérals
II m

GÕLETCEJfMNSP0RT&D&RÊSÍDQS;SÕClDQSÜ8ÉÃN
COLETOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARESPróprio mês 6 3.670,45

1 :122;34a58 1468.194,96

1.1 4.508,78 27.052,68 324.632,16
MOTORISTA DE CAMINHAO

BASCULANTE COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES1.2 SINAPI(A) 2 5.434,43 6.675,65 13.351,30 160.215,60mes

CAMINHAO

COMPACTADOR1.3 Próprio h 440 79,69 97,89 43.071,60 516.859,20
CAMINHÃO TRUCADO1.4 Próprio h 440 71,93 88,35 38.874,00 466.488,00

VARRIÇÂO2: 34.984,12 411.412,56
VARREDOR COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES2.1 Próprio mês 6 3.167,15 3.890,52 23.343,12 280.117,44

131.295,122.2 Próprio FISCAL DE EQUIPE und 2 4.453,46 5.470,63 10.941,26
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7.939,86 93.372,48RXAGEM3

OPERADOR DE

ROÇADEIRA COM
ENCARGOS

COMPLEMENTARES 93.372,483.890,52 7.781,043.167,15mês 2Próprio

REMOÇÃO DE ENTULHO, PODAGEM E CALIÇAMENTO (PINTURA DE MEIO-

3.1

104.556,488.891,86FIO)4

AJUDANTE DE COLETA DE

ENTULHO, PODAGEM E

CALIÇAMENTO (PINTURA
DE MEIO-FIO) 93.372,483.890,52 7.781,042 3.167,15Próprio4.1 mes

CAL HIDRATADA PARA

11.184,002,33 932,00400 1,90KGPINTURA4.2 SINAPI

186.744,9615.879,72EQUIPE DE LIMPEZA PARA OS POVOADOS E LOCALIDADES5

3.167,15 3.890,52 15.562,08 186.744,964AUXILIAR DE LIMPEZAPróprio5.1 mes

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 98.734,328.395,786

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES 8.227,86 98.734,322 3.349,02 4.113,93MESPróprio6.1

Total

160.309,42 1.923.713,04sem BDI

Total do

36.926,20 443.114,40BDI

Total 197.235,62 2.366.827,44

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.2.2.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.3.1.

4. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
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demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo4.1.2.

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

4.1.3.

4.2.

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à4.2.1.

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do

item 4.1.

4.3.

4.4.

4.5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133,

de 2021.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.10.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços serà de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da5.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1.

de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n° 14.133, de 2021,

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1.

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigamos limites dela;

5.4.2.

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.5.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas5.6.

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.

4

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições5.7.1.

estabelecidos no edital; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses5.7.2.

previstas no item 9,

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação5.9.1.

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de5.10.

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

5.13.

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis6.1.1.

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alinea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14,133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento6.1.3.

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1,3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1.

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

7.1.4.

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1.

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador7.2.3.

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao7.2.4.

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado7.2.5.

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado  o disposto noart. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante8.4.

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.

9.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n°9.1.3.

11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9,1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

OU inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n° 11,462, de 2023.

9.1.4.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.

edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,10.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações11.1.

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de janeiro 2025.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

l/l

SERVIÇOS LTDA
CNPJ l’it;t96.097/0001-03

Ângelo Marcos Borges de Oliveira
Sócio Administrador

PLANEC*

9

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



> Atas

Ata n° 001/2025

última atualização 06/01/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAOLocal; Feira Nova do Maranhão/MA

O. Entrar|| Portal Nadonat de Contratações Públicas

Data de divulgação no PNCP: 06/01/2025 Data de assinatura: 02/01/2025 Vigência: de 02/01/2025 a 02/01/2026

Fonte: BR Conectadoid ata PNCP: 01616041000170-1-000026/2025-000001

id contratação PNCP: 01616041000170-1-000026/2024

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. CONFORME

■  -ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO PROJETO BÁSICO.

HistóricoArquivos

Tipo c Baixar;Data cNome ;

Ata de Registro de Preço06/01/2025SRP 001

<Página; 1Exibir. 5 1-1 de 1 itens•9

)c < Voltar

Criado pela Lei n'’ 1A133/21 o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficiai destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma..

É gerido pelo Comitê Gestor da .Rede Nacional de Contratações Públicas, um

coisgiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764

de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento de.ssa versão do Portai é um esforço conjunto de construção

de umn concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

corníte.

A adequação, fidedignidade e corretacle das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n"' 14.133/2021 sào de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades conlraíar^tes.

J 0800 578 900J.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Data/Hora de Abertura
23/01/2025 - 08h30min.

ripo: Menor Preço por Item

f*regão Eletrônico -
Ne004/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 101/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 101/2024. Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa(s) para
0 fornecimento de gêneros alimentícios e hortigranjeiros, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas,
conforme Termo de Referência.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: L. BARROS
DE AGUIAR - COMÉRCIO - M£ inscrito no CNPJ n» 07.652.954/0001-28.
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS
UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -
MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de
vigência do Contrato n^ 101/2024, com vencimento em 31/12/2024, de
comum acordo entre as partes fica prorrogado por 60 (sessenta) dias,
mediante ao presente aditamento, a contar do dia 01/01/2025.
RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o
que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 23 de
dezembro de 2024. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADO: L. BARROS DE AGUIAR - COMÉRCIO - ME,
inscrito no CNPJ ns 07.652.954/0001-28, localizado na Rua Brasil, n°
22, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de janeiro de 2025. Faustiana
Nogueira de Freitas - Pregoeira,

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 4ea515b762ae0fcf74e44604ceffbe6b

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS NS 057.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 057/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 057.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO:
N° 057/2023 - Sistema de Registro de Preços (SRP)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fortuna - MA  - CNPJ:

06.140.404/0001-67. Através da Secretaria Municipal de Administração.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

(Mecanica em Geral, serviços de Alinhamento, Balanceamento e outros)

na frota de veículos do Município para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA:

06/01/2025. CONTRATADO: R B N BASTOS - CENTER CAR. CNPJ;

42.255.618/0001*42. Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade, Br

135, N2 1000, São Domingos do Maranhão - MA. REPRESENTANTE:
Raimundo Benedito Nunes Bastos - CPF: 269.253.623-15. VALOR DO

CONTRATO R$ 96.700,00 (noventa e seis mil e setecentos reais)

VIGÊNCIA; 31/12/2025. BASE LEGAL: Lei Federal n» 10.50/2002 Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações. Secretaria Municipal de

Administração, Roberta Regina Rodrigues. DESCRIÇÃO CÓDIGO FICHA
NOME SALDO DOTAÇÃO R$ PODER 02 PODER EXECUTIVO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 02.02.18 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

MANUTENÇÃO EATIVIDA/PROJETO

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código ;dení/ffcador 376cl8cb92cde7cad7555c72e3d0a7d2

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N.s 001/2025/SRP/PMFN

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.a 001/2025/SRP/PMFN

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N.s 001/2025/SRP/PMFN. A Prefeitura

Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, neste ato representado pela
Sra. Luiza Coutinho Macedo, torna público aos interessados que
decidiu TORNAR SEM EFEITO a Publicação veiculada no DIÁRIO

OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO dia 07 DE

JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N° 3514/2025 ISSN 2763-860X, pg. 63.
publicada erroneamente, referente ao EXTRATO ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.s 001/2025/SRP/PMFN, DO PREGÃO ELETRÔNICO N.s
023/2024-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 036/2024.Feira Nova do

Maranhão - MA, 09 de janeiro de 2025.

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA ELEMENTO 3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE RECURSO

1500 Recursos não vinculados de Impostos.

04,122.0003.2010

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador 8160cd3ba7bfc4c5329d78fff3ef2c5a Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

Código identificador: 038e3afd7ee53479a2b88d67598857a3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nfi 057.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: 057/2023

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO -
NS004/2025. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ns 057.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO:
N® 057/2023 - Sistema de Registro de Preços (SRP)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fortuna - MA  - CNPJ:

06.140.404/0001-67. Através da Secretaria Municipal de Saúde,
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

(Mecanica em Geral, serviços de Alinhamento, Balanceamento e outros)

na frota de veículos do Município para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 06/01/2025.

CONTRATADO; R B N BASTOS - CENTER CAR. CNPJ:
42.255.618/0001-42, Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade, Br

135, N® 1000, São Domingos do Maranhão - MA. REPRESENTANTE:
Raimundo Benedito Nunes Bastos - CPF: 269.253.623-15. VALOR DO

CONTRATO R$ 140.875,00 (Cento e quarenta mil, oitocentos e setenta
e cinco reais) VIGÊNCIA: 31/12/2025. BASE LEGAL: Lei Federal n®

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de
Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. avisa aos

interessados que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo
discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na forma da

Lei Federal n® 14,133/2021, Decreto Municipal n® 078/2023, Decreto

Municipal 079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Complementar
123/2026 e 147/2014, e demais normas pertinentes  à espécie. O Edital

e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra,
de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da
transparência site: https://fortatezadosnogueiras.ma.gov.br,
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
cpl.fortaiezadosnogueirasma@yahoo.com

ou e-mail:

www.faniem.org.br 37/151
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HELISMAR MOREIRA DE FREITAS
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Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 001/2025/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão -
MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 01.616.041/0001-70, neste, ato representada pela Sr.^ Luiza Goutinho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^ 023/2024, processo adniinistrativo n.^ 036/2024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 14.133, de is de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.9 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO ■  '

1. A presente Ata tem por objeto o registro dé preços,para a eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de
limpeza pública, para atender as necessidades prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
especificação no Termo de Referência e no projeto básico, anexo do edital de Licitação n^ 023/2024, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades niínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Preço com BD! rotal mensal Total Geral3td. Mensal ®reço UnltJn.Descriçãoíef.tem

122.349,58 1.468.194,961 COLÊTA e TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU)

27.052,68 324.632.16S 3:670,45 . 4.508,78COLETOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES^róprio1.1 Ties

'lOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE COM
rNCARGOS COMPLEMENTARES

160.215.60Tês 5.434,43 5.675,65 13.351,302slNAPKA)1.2

43.071.60 516.859,20h 440 79,69 97,89='róprio CAMINHÃO COMPACTADOR1.3

71,93 88.35 38.874,00 466,488.00440CAMINHÃO TRUCADO 1^róprio1.4

34.984,12 411.412,562 VARRIÇÃO
280.117,44VARREDOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES nês 3.167,15 3.890,52 23.343.125Próprio2.1

4.453.46 5.470.63 10.941,26 131.295,12jnd . 2FISCAL DE EQUIPEPróprio2.2

7.939.86 93.372,48ROÇAGEM3

DPERADOR DE ROÇAOEIRA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

mês 2 3.167,15 3.890.52 7.781,04 93.372,48^róprio3.1

8.891.86 104.556,484 REMOÇÃO DE ENTULHO, PODAGEM E CALIÇAMENTO (PINTURA DE MEIO-FIO)

4JUDANTE DE COLETA DE ENTULHO, PODAGEM E
CALIÇAMENTO (PINTURA DE MEIO-FIO) Tiês 2 3.167.15 3.890,52 7.781,04 93.372,48Próprio4,1

CAL HIDRATADA PARA PINTURA 932,00<G 400 1,90 2.33 11.184,005INAPI4.2

186.744,9615.879,725 EQUIPE DE LIMPEZA PARA OS POVOADOS E LOCAUDADES

mês’róprio 3.167.15 3.890,52 15,562,08 186.744,964UXILIAR DE UMPEZA' 45.1

3.395,78 98.734,326 ÃDMIMSTRAÇÃO LOCAL
4UXILIAR DE ESCRFTÔRIO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

4.113,93 .  3.227,86 98.734,32MES 2 3.349,02=’róprío6.1

Total sem BDI 160.309,42 1.923.713,04

Total do BDI ^ 36.926,20 443.114,40

rota! 197.235,62 2.366.827,44

I E II

1, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

. s'"
..

■  \
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2. DA ADESÃO À AtA DE REGISTRO DE PREÇOS ■ ' : :  . .  \ “
'  1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municijaál qüé não participaram do procedimento de

,  IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantés, observados os seguintes requisitos:
1. apresentação de justificativa da. vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço públicor ; / , ' ■ ’ '
2. demonstração de quê os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei n914.133, de 2021; e ’
3. consulta é aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadorà e dp fornecedor. .

■ 2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
1. O órgão ou entidade gerenciadora .poderá‘rejeitar adesões caso e|as. possam'acarretar préjuízp à execução de seus.

próprios contratos ou à sua capacidade de gefenciameritb. ^  ;
3. Após 3 autorização do órgão ou da entidade gerenciadoraTo órgão oq entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado exçepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade nãó participante aceita pelo órgão pu pelá entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata .de registro de preçós.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrarite, na qualidade de não participante,
parà aqueles itens pára os qu.ais não tenha.quantitativo registrado, observados ps féqúisitos.do itern 4.1.

Dos limites para as adesões , , . .

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registró de preços para o gerenciador é para Os párticipantes. :?, /;

2. O quantitativo decorrente.das adesões não poderá exceder, na totalidade, aò dobro dp quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços pará o gerenciador e os participantes, índepèndentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.'-,;'"'.,^’. '  \ 1

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e materiaíOe consurno médico-hospitalar pòf órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal,o adesãoó áta de registro de preçós gerènciáda pelo Ministério da:Saúdè hão èstará sujeita ao limite
.previsto no item 4.7. . .

' 4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Admihistração Pública éitâduál, distritaLe municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando süjeitá ào.jímite de que trata, o item'4.7.. desde que seja, destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 dá Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação^a acréscimo dé quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, .

1. VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro dè Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pnmeiro.dia útil subsequente à dáta de divulgação

no PNÇP, podendo ser prorrogada por igual período,'mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado ò preço vantajoso.
■ 1. O contrato decorrente da ata=de registro de preçpsrterá sua vigência estabelecida no próprio iristrumentoxontratual e

observará no mortiento da contratação e a.cada exercício financeiro a disponibilidade 'de créditos orçamentários, bem
cotrip a, previsão no plano pluriànual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. .

2. Na formalização do contrato oú do instrumento: substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho dcidespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

/  ‘ art. 95 da Lei ns. l4.a33. dé 2021.
i. O instrumento contratual de que trata 0 item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registrò de preços.

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da .Lei-nR 14.133, dé 2021.
4. Após a hoíTiologação.da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

■ ata de registro depreçós:' . ' . - . . .. _• _ ,  . '  . '
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.e se obrigar nos limites dela;
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, oiregistro dos licitantes ou dos fornecedores que: ■ ^

^ 1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços comipreços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação
da licitação: e . ' ‘ ‘ ' - - - . -■

•2. Mantiverem^sua proposta original; ,
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5. 0 registro a qúe se refere o item 5.4.2 tem; por objetivo a formação de cadastro de reseiva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo.signatário da ata. '. ■ '

6. Para fins daiOrdem'de classificação, os licitantes ou fornecedores .que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. .

7. A habilitação dós licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: ■'

T. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro.de préços, no prazo.e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fo rnecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante á vigência
da ata de registro:de preçosí ' _ . » • ' , • , .

9. Após a homologação da licitação ou. ^da contratação direta,-o licitante.mais bem ^classificado ou o .fornecedor, :nb"caso,da
contratação direta, será convocado para assinar aeta de registro de preços, no prazo.e nasfoondições estabelecidos nò editál dè

;  .. .
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licitação ou nò aviso de contratação direta, sob pena de deeair.o direito, sern prejuizò-das sanções previstas na Lei n“ 14.133,*dé
2021,

'

1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por iguál período, mediante solicitação dp licitante ou
fornecedor convocado,- désde que apresentada dentro do prazo, devidamènte justificada, e que a justificativa seja aceita
peiàAdministração.- ■ ■■'■ ' •v’ .

10.^ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro.de Preços.
11. Quando o conyocado não assinar à ata de registro de preços no prázo e nas condições estábêlécidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitèns, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de fesérva, nà ordem de classificação, para fézêrlo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado; , . . . ,

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.I. aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, .
observados 0 valor estimado e sua éventuaratualização nos termos do,edital, poderá: ■ ■ '

1. Convocar para negociação os demais.licitantés ou fofhecedoresTemahescentés cujoS;preços foram registrados sem
redução, observada a ordem dé classificação, com vistas :à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário: Ou' \ ' -V; " - ■

2. Adjudicar e firmar o" contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordém
.classificatória, quando frustrada,a negociação dè.rrièlhof condição. '

A existência de preços registrados implicará comprorhisso de fornecimento; nas condições èstabelécidas, más nâp obrigará a
Administração a, contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição, pretendida, desde que devidamente
justificada. - , . > . . ' "

2. ALTERAÇÃO QU ATUALiZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ,  . , “ " .
1. Os preços registrados, poderão ser alterados ou atualizados erh decorrência de eventual redução dos pfeços praticados no mercado

de fátó que eleve 0 custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, has seguintes situações: /
1. Em casO de força maior, caso fortuito ou fato do^príncipe ou em deeorrêncjá de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis,:que inviabilize'm:a execução dá.ataíal corno paçtuádàr nps termos da alínea '‘d” do inciso II
do caput do art. 124.da Lein®14.133, de’2021;‘' .  • ;  '

2. Em caso de criação* alteração ou extinção de.quaisquer tributos ou encargos legais bu á superveniênçia dé disposições
legais; com córnprovada repercüssàç sòbré os,preços registrados: ; . '

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso dé contratação direta de cláusula dejeajustamento ou repactuáçâo sobre os
preços registrados, nos térmos da Lei n® 14;Í33, de.2p21. '

1. No caso do réajustamento, deverá ser respeitada a contagérn da ánué|idade e O: índice previstos para a

13.

ou

contratação;'''' . " ' ''. '■
2. No cá.spda repactüáçãò;: poderá ser á pedido do interessadó;-conforme critérios définidòs para a contratação.

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
1. Na hipótese dé o preço registrado tprnar-se,superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade

gerenciadòrá convocará p forneçédór paránegociár.a reduçao do preço registrado.; . ; ' , .
1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o.fòrnecedorsérá liberado do,compromisso

assumido quanto áo itèm registrado, sém aplicação dè pénalidádes administrativas.,
2. Na hipótese previstá no ítem anterior. ò gérendador convocará'osifornecedorès do cádástro. de reserva, na ordem dé

classificação,' para verificar se aceitam reduzjr seus,pfeços áos ^loréslde mercado e nâp convocará os licitantes ou
fornecedores quelivérámseuregistro cancélado.' ' 1. ^

3. Se não obtiver êxito has negociações, o órgão ou entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de registro òe
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção ,de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, :ò gerenciador çórnuniçará,-aps órgãos é as entidades qlie tiverém fi rmado
contratos decorrentes da ata de-fegistro de preços para que avaliem .a conveniência e á oportunidade de diligenciarem
negociação còm vistas à alteração contratual, observado 0 disposto rio art.l24 tia:LéÍ n“.14.133;de 2021.

2. Na hipótese dé o preço de rhercado tornar-se superipr ao preço registrado em fornecedor hão poder cumprir as obrigações
estabelecidas nai atá.merá ,facultado ao fornecedof; requerer áp gerenciadbr a alteração, do preço registrado, mediante

'  ’ comprovação de fato superveniente quê supostarnérité p impossibilite de cumprir 0 cornpromisso.;! ^ ,
1. Neste caso; o fornecedor encaminhará, juntamente còm o pedido dé alteráçâò. a hpcumentação çomprobatória ou a

planilha décustoshué dernpnstre a inviabilidade dp préçofegistfadp èm reiáçãp às,condiçõés iniêiài.rnènté pactuadas." r:
2. Não”hipótesé de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será/ -

■  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e=o fornecedor deverá cunhprir as obrigações estabelecidas na ata,.sob
pena dé cancelamento dp seu registro, nos termps dp item 9.1; sém prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, .de ,
2021* e na legislação,aplicável.

3. Na hipótese de cancelámento do registro dò fornecedor, nos termos do item antérior, o. gerenciador convocará os
.  fornecedores do cadastro de resérya. ná ordém de classificação, para verificarse aceitam marrterseus preÇos registrados,

, observado.0 disposto no item 5;7. . ' , ■ ;•
4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgãomu entidade gerendadora procederá ao cancelamento da ata de.registro de

preços, nos termos do item 9!4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vántajosá.
5. Ná hipótese de comprovação da majoração do preçó de mercado que inviabilize o preço registrado; conforme previsto no

item 7.2 e no item 7.2.1, oiórgão ou entidade geréhciadora atualizará o preço registrado, de acordo com à ,realidade dos
valores praticados peio mercado. - .

6. O órgão ou entidade gerenciadora comufiicafá aos órgãos.e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentés da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do,preço registrado.-para que avaliem a necessidade de alteração
conlratual, observado-o disposto no art. l24‘da;Léi.n® 14,133, de 2021. . ■ ■ *

4. REMANEJAMENTO DAS QÜANTIDADES.REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO pE PREÇOS t ,
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadofa entre os órgãos ou as èntidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O rernanejamento somente poderá ser feito:'

mmPi/ 4j:r
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1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; oii
2; De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estirpado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de-órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023,

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 0U;pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem. motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivaiente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável:

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n® .11.462, de 2Ò23; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14,133, de 2021.

1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada áo fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão óu a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manütenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas noritem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador; em determinada ata de registro de preços, totai ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27,  § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro dé preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaí
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de janeiro 2025.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

PLANECON SERVIÇOS LTOA

CNPJ 14.796.097/0001-03

Ângelo Marcas Borges de Oliveira
Sócio Administrador

Publicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código ídenfifícadorr 8dfl643138dca7e96ble8154cb3fda7a

AVISb DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
N®a01/2024

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente de

PREFEITURA NUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

v®w.fámèin.org.br .
■s’ b,-. - •» _a': ,66/1931D6,TlMP'pg] inii



DIÁRIO OFICIAL . SãO LUiS» SEGUNDA * 13 DE JANEIRO DE 2025 * VOL 19. NS 3518/2025
ISSN 2763-860XDOS MUNiCIPSOS

JUNIOR portador do CPF n» 028.780.303-11, para exercer o cargo em
comissão DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. Lotado na

Secretaria Municipal de Jnfraestrutura. do Município de Estreito ■ MA.
Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PORTARIA NS 038/2025 - GAB LC

PORTARIA NS 038/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHAO,

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n» 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

RESOLVE:
Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA

Código ideritificador: c8a9a816cbld30a0df84d9acdb5bddcbArt. 12. NOMEAR, a Senhora, OSMARINA DE OLIVEIRA BEZERRA,

portadora do CPF n^ 294.643.663-20, para exercer  o cargo em comissão
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, Lotada na Secretaria
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária Urbana, do Município
de Estreito - MA.

Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
ermos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
lunicípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PORTARIA N2035/2025 - GAB LC

PORTARIA NS035/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHAO.

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n« 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Cddigo /dentifícador; d91620f9b82c0bcdb5fbec33b2813bde
RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR, a Senhora, ROSANA ARAÚJO DE OLIVEIRA
CAVALCANTE, portadora do CPF ns 850.568.123-15, para exercer o
cargo em comissão de ASSESSORA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, Lotada no Gabinete do Prefeito Municipal, do Município de
Estreito - MA.

Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA N9 039/2025 - GAB LC

PORTARIA N2 039/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHAO,

-EOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da

Lei Municipal n® 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: 840b08c5ca36baa2efa885b39e6b9928
RESOLVE:

Art. 12. NOMEAR, o Senhor, JORDENCE NASCIMENTO DE JESUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 001/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 001/2025/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO, com sede na Praça Centra), s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão -

MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 023/2024, processo administrativo n.2 036/2024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de l® de abril de 2021, no
Decreto Municipal n,® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

www.fatnem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
e COM CARIMBO OE TCMPOa 30/151
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1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços,para,a eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de >
'  limpeza públiçai para atender as necessidades prefeitura Municipai de Feira Nova do Maranhão - MA, conforrne

especificação no Termo de Referência è no projeto básico, anexo do edital de Úçitação nfi 023/2024, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas.cujos preços tenham sido registrados, independentementede transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E quantitativos : v  . :
li Õ preço registrado,\as;!especificaçõeS do objeto, as; quantidades mínimas e rháximas de dada iterrí, fornecedor e as demais '

'  ̂.condições.ofertadás^na proposta são,ãsqueseguèfh:, - .-r /' i. -. j. • ' , -

Qtd. Preço corn
íotal mensal Total GéralPrèço UnitDescrição Un.RefItem

Mensal BDI

1.468.194,96COLETA E TRÀNSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) 122.349,581

COLETOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES ■
4.508,78 27.052,68 324,632,16mês 6 3.670,45Próprio1.1

MOTORISTA DE CAMINHAO

BASCULANTE COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES .

13.351,30 160.215,60mês 6i675,652 5.434.43SINAPI(A)^1.2

79,69 97.89 . 43,071,60 516.859,20CAMINHÃO COMPACTADOR hPróprio 4401.3

38.874.00 V 466.488Í00CAMINHÃO TRUCADO h 440 71,93 B8,35Próprio1.4

MRRIÇÃO 34.984,12 411.412,562

^/ARREDOR COM'

ENCARGOS
COMPLEMENTARES

í Próprio 23.343,12: 280.117,44mês 3.890,526 3.167,152.1

Próprio 4.453,46: 5.470,63 10.941,26 131.295,12und 2FISCAL DE EQUIPE2.2

7.939,86 93.372.4,8ROÇAGEM, ‘'3‘

OPERADOR DE ROÇADEIRA
COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES . !
Próprio mêsr 2" 3.890.52 7.781.04 93;372,483.167,153.1

REMOÇÃO DE ENTULHO, PODAGEM E CALIÇAMENTO.(PINTURA DE MEIOrFIO) 8;891,86 104.556,484

„  AJUDANTE DE COLETA DE
“NTULHO. PODAGEM E ̂
CALIÇAMENTO (PINTURA DÉ
MEIO-FIO) -■ ■

3.890,52Próprio 2 3.167,15 7i781,0,4 93.372.484.1 mes

CAL HIDRATADA;PARA
PINTURA, ,; ', 2,33 932,005INAPI KG 40,0 1,90 11.184,004.2

EQUIPE DE11MPE2Â PARA OS POVOADOS E LOCALIDADES 15:879,72 190.556.645

3.231,79 3.969:93' 15.879.72Próprio AUXILIAR DE LIMPEZA mês- 4 190.556,645.x

8.395,78ADMINISTRAÇÃO LOCAL 98.734,326

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO^
COM ENCARGOS v'
COMPLEMENTARES

Próprio 3,349,02MES , 2 4.113,93 3:227,86 98.734.326.1

Total sem 160.309,42 1.926.815,76
BDI

Totai do
36.667,64 440.011,68

BDI

Total 197.235,62 2.366.827,44
f

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro, de,pfeços consta como anexo a esta. Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR .
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de.Feirá Nova do Maranhão.,

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . '
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as.entidades da Administração Púbiica municipal que não participaram do procedimento de

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não: participantes^ observados os:seguinte5 requisitos;
1. apresentação de justificativa da vantagem da-adesão, inclusive em situações^de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público; . "
'  2. dernohstração de que os valores regístradosiestão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

n-r
mjmfsmem%

m
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23 da Lei ns 14.133, de 2021r e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata.de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

2.

3.

4.

5.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de régistro de preços.

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano pluriánual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelò órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado np prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n® 14.133. de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital è se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada  a classificação

da licitação; e
2. Mantiverem sua proposta originai.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando 0 licitante vencedor não assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de
2021.

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada nõ Sisterha de Règistrò de Preços.10.
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Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

11.

pelo primeiro classificado.
12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adrhinistração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais ̂licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dé fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021:

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou np aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação:

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado,

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gèrènciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite,de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições iniciaimente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervénienté que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará ás medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4. REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadeS:que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

w.wAflíífamelrftv^prg.Bil
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5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia atiuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nèla estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

5. CANCEUMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumprir as condições da ata de registro de. preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
p órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro'
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos.da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sèrá formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, p órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força, maior: ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3^ e 27,  § 4^, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.
6. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇOES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão - MA, 02 dè janeiro 2025.

iUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

PLANECON SERVIÇOS LTDA

CNPJ 14.796.097/0001-03
Ângelo Marcos Borges de Oliveira

Sócio Administrador

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 5afld011e6a92d363a2f06ef4d29530

ALIMENTÍCIOS ̂ PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS
UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -

MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de
vigência do Contrato 090/2024, com vencimento em 31/12/2024, de

comum acordo entre as partes fica prorrogado por 60 (sessenta) dias,
mediante ao presente aditamento, a contar do dia 01/01/2025.
RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes, em tudo o
que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA: 23 de

dezembro de 2024. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO m 090/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO m 090/2024.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, CNPj 01.616.041/0001-700. CONTRATADO; JÓ DA S.
SANTOS - ME inscrito no CNPJ 19,488.960/0001-70. OBJETO:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
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